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Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 331, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 8º, caput, inciso I, do Decreto n. 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, resolve:
Art. 1º Ampliar os limites constantes do Anexo I do Decreto n. 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO

(Anexo I ao Decreto n. 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)
AMPLIAÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Ó rg ã o s Despesas Discricionárias
PA C Emendas Impositivas Demais To t a l

Individuais Bancada

36000 Ministério da Saúde 0 0 0 246.600.000 246.600.000
53000 Ministério da Integração Nacional 50.000.000 0 0 0 50.000.000

TO TA L 50.000.000 0 0 246.600.000 296.600.000

PORTARIA Nº 332, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios de Minas e Energia; dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e da Defesa, crédito suplementar, no valor de R$ 679.933.188,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista as autorizações constantes do art. 4o, caput, inciso IV, alíneas "a" e "b", da Lei n. 13.587, de 2 de
janeiro de 2018, e do art. 43, § 2º, da Lei n. 13.473, de 8 de agosto de 2017, e a delegação de competência de que trata o inciso I do art. 16 do Decreto n. 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n. 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios de Minas e Energia; dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e da Defesa, crédito suplementar,
no valor de R$ 679.933.188,00 (seiscentos e setenta e nove milhões, novecentos e trinta e três mil, cento e oitenta e oito reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e de Desastres 4.100.000
Atividades

22 127 2040 20LA Mapeamento Geológico-geotécnico em Municípios Críticos com Relação a
Riscos Geológicos

4.100.000

22 127 2040 20LA 0001 Mapeamento Geológico-geotécnico em Municípios Críticos com Relação a
Riscos Geológicos - Nacional

4.100.000

F 3 3 90 0 142 2.100.000
F 4 3 90 0 142 2.000.000

TOTAL - FISCAL 4.100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.100.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2087 Transporte Terrestre 37.176.272
Atividades

26 783 2087 20LJ Manutenção e Operação da Malha Ferroviária Federal 1.580.000
26 783 2087 20LJ 0001 Manutenção e Operação da Malha Ferroviária Federal - Nacional 1.580.000

F 4 3 90 0 100 1.580.000
Projetos

26 783 2087 11ZD Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroeste/SP - Estrela D´Oeste/SP - EF-
151

2.000.000
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26 783 2087 11ZD 0035 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroeste/SP - Estrela D´Oeste/SP - EF-
151 - No Estado de São Paulo

2.000.000

F 4 3 90 0 100 2.000.000
26 783 2087 11ZE Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste - Ilhéus/BA - Caetité/BA -

EF-334
11 . 4 0 7 . 1 0 7

26 783 2087 11ZE 0029 Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste - Ilhéus/BA - Caetité/BA -
EF-334 - No Estado da Bahia

11 . 4 0 7 . 1 0 7

F 4 3 90 0 100 11 . 4 0 7 . 1 0 7
26 783 2087 124G Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste - Caetité/BA -

Barreiras/BA - EF-334
22.189.165

26 783 2087 124G 0029 Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste - Caetité/BA -
Barreiras/BA - EF-334 - No Estado da Bahia

22.189.165

F 4 3 90 0 100 22.189.165
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 15.000.000

Atividades
26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa

de Aceleração do Crescimento)
15.000.000

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes (Programa
de Aceleração do Crescimento) - Nacional

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 52.176.272
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 52.176.272

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P
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O
D
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E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 2.000.000
Projetos

26 122 2126 1D48 Modernização do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 2.000.000
26 122 2126 1D48 0001 Modernização do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

Nacional
2.000.000

F 3 3 90 0 250 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U

F
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E

VA L O R

2058 Defesa Nacional 621.656.916
Projetos

05 151 2058 14T0 Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 331.656.917
05 151 2058 14T0 0001 Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 -

Nacional
331.656.917

F 4 3 90 0 100 96.000.000
F 4 3 90 0 149 235.656.917

05 151 2058 14XJ Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-
390

289.999.999

05 151 2058 14XJ 0001 Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390
- Nacional

289.999.999

F 4 3 90 0 100 289.999.999
TOTAL - FISCAL 621.656.916
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 621.656.916

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F
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D
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O
D
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VA L O R

2053 Petróleo e Gás 4.100.000
Atividades

25 753 2053 2050 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à Prospecção de Petróleo e Gás
Natural

4.100.000

25 753 2053 2050 0001 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à Prospecção de Petróleo e Gás
Natural - Nacional

4.100.000

F 3 3 90 0 650 4.100.000
TOTAL - FISCAL 4.100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.100.000
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U
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T
E

VA L O R

2087 Transporte Terrestre 52.176.272
Projetos

26 783 2087 11ZH Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de Goiás/GO - São Simão/GO
- EF-151

17.993.467

26 783 2087 11ZH 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Ouroverde de Goiás/GO - São Simão/GO
- EF-151 - No Estado de Goiás

17.993.467

F 4 3 90 0 100 17.993.467
26 783 2087 11ZI Construção da Ferrovia Norte-Sul - Santa Vitória/MG - Iturama/MG - EF-

151
34.182.805

26 783 2087 11ZI 0031 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Santa Vitória/MG - Iturama/MG - EF-151
- No Estado de Minas Gerais

34.182.805

F 4 3 90 0 100 34.182.805
TOTAL - FISCAL 52.176.272
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 52.176.272

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 2.000.000
Projetos

26 122 2126 1D48 Modernização do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 2.000.000
26 122 2126 1D48 0001 Modernização do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

Nacional
2.000.000

F 4 3 90 0 250 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Defesa Nacional 621.656.916
Projetos

05 151 2058 123B Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas (Projeto
KC-X)

385.999.999

05 151 2058 123B 0001 Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas (Projeto
KC-X) - Nacional

385.999.999

F 4 3 90 0 100 385.999.999
05 151 2058 14T0 Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 235.656.917
05 151 2058 14T0 0001 Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins - Projeto FX-2 -

Nacional
235.656.917

F 3 3 90 0 149 235.656.917
TOTAL - FISCAL 621.656.916
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 621.656.916

PORTARIA Nº 333, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal União, em favor dos Ministérios dos Transportes, Portos e Aviação Civil; da Defesa; e da Integração Nacional, crédito suplementar no valor de R$
24.963.166,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, incisos III, alíneas "c", item "1", "d", item "1"
e "h", item "1", e IV, alínea "a", da Lei n. 13.587, de 2 de janeiro de 2018, e a delegação de competência de que trata o inciso I do art. 16 do Decreto n. 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n. 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios dos Transportes, Portos e Aviação Civil; da Defesa; e da Integração Nacional, crédito
suplementar no valor de R$ 24.963.166,00 (vinte e quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil, cento e sessenta e seis reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR


